
  

Anexo 02 
Equipe Básica 

 

 

1. Introdução 
1.1 Este anexo trata da Equipe Básica para execução do contrato. 

1.2 A contratada deverá garantir que a equipe alocada de profissionais habilitados preencha pelo 

menos as posições e quantidades especificadas neste anexo. 

1.3 Diferentes posições na equipe não poderão ser ocupadas pelo mesmo profissional. 

1.4 O esvaziamento da equipe técnica a ponto de desguarnecer posições da equipe básica configura 

não atingimento de nível mínimo de serviço e inexecução parcial do contrato, sujeitando a 

contratada a glosas no faturamento e a sanções administrativas. 

1.5 O preenchimento de equipe básica não configura exigência típica de contratação de mão de obra 

exclusiva, entretanto, visa ao preenchimento de fator elementar do modelo do serviço proposto, 

no qual as posições nos núcleos técnicos, com atribuições distintas e segregadas, não devem ser 

acumuladas pelo mesmo profissional. 

1.6 As posições em que se indicam quantidades iguais a 2 correspondem àquelas em que o NMSE do 

serviço de rotina e a capacidade de execução de projetos exigida para os núcleos técnicos seriam 

violados com quantidade inferior, expondo a Susep a frustação dos objetivos da contratação e 

contratada a riscos gravosos de glosa em seu faturamento. 

1.7 Recomenda-se à contratada a manutenção de cadastro de profissionais habilitados, conforme 

disposto no documento principal do Termo de Referência, para rápida recomposição em caso de 

rotatividade de pessoal ou ampliação da força de trabalho da equipe técnica. 

1.8 A formação de equipe básica não garante à contratada o atingimento dos NMSE, porém reduz a 

probabilidade da ocorrência. 

 

2. O Perfis e Quantitativos da Equipe Básica 
 

Núcleo Técnico Posição 
CBO de 

Referência 

Cód. 
Identificação 

de Perfil 
Descrição do Perfil Quantidade  Localização 

Central de 
Serviços 

CS-01 1425-30 GERSUP 
Gerente de suporte técnico de 
tecnologia da informação 

1 Sede 

CS-02 3172-10 TECSUP-03 
Técnico de suporte ao usuário de 
tecnologia da informação Sênior 
(N2) 

1 Sede 

CS-03 3172-10 TECSUP-02 
Técnico de suporte ao usuário de 
tecnologia da informação Pleno 
(N1) 

1 Sede 

CS-04 3172-10 TECSUP-02 
Técnico de suporte ao usuário de 
tecnologia da informação Pleno 
(N1) 

1 SP 

CS-05 3172-10 TECSUP-02 
Técnico de suporte ao usuário de 
tecnologia da informação Pleno 
(N1) 

1 DF 

Quantidade mínima de recursos no núcleo Técnico CENTRAL DE SERVIÇOS 5 

Suporte 
Computacional 

 

SC-01 2124-20 ASUPCOMP-02 
Analista de suporte 
computacional Pleno 

1 Remoto 

SC-02 2124-20 ASUPCOMP-03 
Analista de suporte 
computacional Sênior 

2 Remoto 

SC-03 21425-5, 1425-15 GERINF 
Gerente de infraestrutura de 
tecnologia da informação 

1 Híbrido - Sede 
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SC-04 2123-5 ABD-02 
Administrador Ferramentas de 
Tratamento e Análise de Dados - 
Sênior 

1 Remoto 

SC-05 2123-5 ABD-03 
Administrador de banco de 
dados - Sênior 

1 Remoto 

SC-06 2123-15 ASO-02 
Administrador de sistemas 
operacionais Pleno 

1 Remoto 

SC-07 2123-15 ASO-03 
Administrador de sistemas 
operacionais Sênior 

1 Remoto 

SC-08 2124-10, 2123-10 ARED-02 
Analista de redes e de 
comunicação de dados Pleno 

0 Híbrido - Sede 

SC-09 2124-10, 2123-10 ARED-03 
Analista de redes e de 
comunicação de dados Sênior 

1 
Híbrido – 

Sede 

SC-10 2124-10, 2123-10 ARED-02 
Analista de redes e de 
comunicação de dados Pleno 

0 
Híbrido – 

Sede 
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Segurança da 
Informação 

SI-01 2124-15, 2124-25 ASISA-02 
Analista de sistemas de 

automação - Pleno 
0 Remoto 

SI-02 2124-15, 2124-25 ASISA-03 
Analista de sistemas de 

automação - Sênior 
1 Remoto 

SI-03 2123-20 ASEG-03 
Administrador em segurança da 

informação - Sênior 
2 Remoto 

SI-04 1425-25 GERSEG 
Gerente de segurança da 

informação 
1 Remoto 

Quantidade mínima de recursos no núcleo Técnico SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 4 

QUANTIDADE DE RECURSOS NA EQUIPE BÁSICA 18 

 

 


